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A ORDEM E OS INFERIORES NA SOCIEDADE DE 
ANTIGO REGIME
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HESPANHA, Antonio Manuel. Imbecillitas: as bem-aventuranças da 
inferioridade nas sociedades de Antigo Regime. São Paulo: Annablume, 2010.

Imbecillitas, lançando em 2010 pelo professor Antônio Manuel 
Hespanha, trata, como deixa claro o subtítulo, das relações do direito com as 
partes inferiores da sociedade de Antigo Regime. Tendo como ponto principal 
de discussão o acesso ao direito pelos inferiores e a forma como o direito os 
via dentro da sociedade, Hespanha procura perceber como as designações se 
constituem como importantes instrumentos de controle social, de manutenção 
de certa hierarquia social. 

A respeito da organização do livro de Antônio Manuel Hespanha, é 
evidente a preocupação inicial com as “categorias”, que são, de alguma forma, 
a base teórica do livro: a necessidade de explicar de que forma “categorias” – 
termo que o autor prefere a conceito, segundo ele, para evitar mal entendidos 
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autor frisa a importância das “categorias” na organização estamental, sendo 
que a mobilidade social estaria também ligada à taxionomia. 

Situando-se perante o debate pós-moderno, ciente de alguns ataques 
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de direito do Antigo Regime, que são, diga-se de passagem, as principais 
fontes de pesquisa do livro, Hespanha pergunta-se se pré-determinações de 
modelos discursos são capazes de diagnosticar situações, uma vez que são 
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Não há como negar que existam matrizes gerais de percepção (categorias 
�����������	�	6
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da “cultura comum”, sobretudo, em referência a processos sociais seriais 
e massivos. Assim, a questão teórica que se coloca é: como atingir esses 
universos categoriais que concedem sentido? Existem, por certo, matrizes 
gerais de percepção, avaliação e reação às situações, que estariam diretamente 
relacionadas com a cultura.

Apontando de forma muito interessante a questão da ordem, essencial 
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guiar a ação dos homens, e que honestidade, honra e verdade estão atreladas 
a essa forma de ver e representar o mundo. “A ideia de ordem nesta sociedade 
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(ordo autem in disparitate consistit, [de facto, a ordem consiste na desigualdade 
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A ordem, então, é a prórpia forma de enxegar o mundo e se portar nele; 
os titulares são os estado e não invididuos, 

pelas posições relativas que as criaturas ocupam na ordem 
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universal da ordem e nesta ideia de que tudo pode ter direitos 
sobre tudo, de que tudo pode estar obrigado a tudo, parece 
uma peça importante da compreensão mais profunda da 
maneira medieval e moderna de ver e avaliar o mundo e 
de se comportar nele.2

Nesse sentido é que o autor se apóia basicamente em fontes do direito 
contemporâneo à sociedade de Antigo Regime, como forma de expressão 
����	��J�������=��>����D
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comum”. A partir desses tratados, a ideia central do livro é perceber de que 
forma eram articulados argumentos sobre as camadas inferiores da sociedade. 
As categorias que serão analisadas pelo autor são: os menores, como ainda 
em formação; os loucos, pródigos, falidos e viúvas gastadeiras, como uma 
forma de se afastarem do convívio social; as mulheres, esposas e viúvas, em 
sua dependência frente ao homem por não serem perfeitamente formadas; os 
rústicos, afastados do convívio e pouco versados no entendimento do direito 
erudito; os selvagens e bárbaros, mostrando como convívio com as populações 
de além-mar colocava questões concretas para a sociedade portuguesa; e 
os pobres e miseráveis, apontando as manifestações da misericórdia nessa 
sociedade.



273Revista Esboços, Florianópolis, v. 18, n. 26, p. 271-278, dez. 2011.     

���	������
� �����������������������������������������	���������
pleno da razão, eram postos próximos dos animais e dos loucos furiosos, 
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agir estaria relacionada com a inteligência, a razão, mas, sobretudo, com a 
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imperfeitos, porém perfeccionáveis. Apenas frente ao direito penal é que tinham 
certas prerrogativas, como a intenção, mas, isso acabava sendo uma estratégia 
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Vista a loucura como forma de romper o pacto entre a sociedade e em 
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os pródigos (“apartado de governo próprio, relacionado com a depravação da 
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menores, por lhes serem necessário a tutela. A demência ligada à insensatez de 
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social, o que se aproxima da falta de prudência. Assim, o demente não é demente 
por suas ações práticas, pelo o que faz; é incapaz pelo o que é (novamente 
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Ainda havia outras categorias a que o autor chama de “normalidade 
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��������	�����������	����������������������
honrarem contratos comerciais, as viúvas, que eram vigiadas para evitar a 
alienação de seus bens, os bêbados, como uma forma de demência voluntária, 
�� ��� ������)	����� ��� �����	���� ���� ����	� ���=��������� ��� ������� ���
comunicação.

As mulheres também eram alvo das prerrogativas que o direito garantia 
Desde a Antiguidade, o que o autor aponta citando os textos bíblicos da criação 
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a lei para os machos, abrange também as fêmeas?”4 A resposta é que, em 
geral, o masculino compreende o feminino, enquanto, o feminino não inclui 
o masculino, da mesma forma que não se designa o todo por sua parte mais 
fraca, o que acaba contribuindo para a manutenção da hierarquia dos gêneros. 

Dessa forma, o autor aponta os traços da fraqueza da mulher a que se 
referem os teóricos do Antigo Regime: 

“menos dignas”; “frágeis e passivas”, carecendo de 
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nesse ponto, das crianças; “lascivas, astutas e más”, 
ressaltando a perversidade das mulheres, onde “a luxúria 
chamava a curiosidade – que perdera a mulher do Éden – e 
a astúcia.5

������������������������>�������������	��;��������������������	���
palavras sobre a organização familiar do Antigo Regime e, sobretudo, mostrar 
como a princípio da primogenitura trabalhava para a manutenção da unidade, 
através da indivisibilidade sucessória do patrimônio. Essa indivisibilidade 
pressuposta pelos fundamentos da primogenitura força a manutenção da 
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Essa questão acabava se situando entre a unidade da família e a igualdade 
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lembrar a força expansiva desse modelo doméstico. “Sendo a casa a primeira 
comunidade, as leis mais necessárias são as do governo da casa.”6�I������^���
tanto na comunidade política com na eclesiástica.

No capítulo que designa aos rústicos, Hespanha empreende uma 
interessante discussão sobre a coexistência de uma matriz de direito erudito 
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do direito local (administração dos concelhos, o seu direito consuetudinário 
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ignorantia, rusticidade ou imperitia. 

Notamos, então, a coexistência do direito tradicional e do direito do 
Estado na sociedade moderna. Essas duas dimensões, contudo, não assumem 
���B����������������7���������	����	�������������	��������$�����=��>�������
Entretanto, a relação entre essas partes não deve ser entendida como uma 
continuidade, ressaltando, sobretudo, o conflito entre ambas, ainda que 
encoberto. 

7	����������������	������������=�	���������
���������"���
����������������	�������^�����
�������������(��������	�!�
custa de conversões funcionais dos elementos apropriados. 
Assim, não deve falar-se de continuidade entre ambos, mas 
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Como se comportavam, entretanto, as populações perante essa 
���^�K�����������������������������������������Y�k���������������������
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conciliação entre as partes. Para os mais pobres, poderia ser demasiado oneroso 
uma causa no tribunal; aos mais ricos, ocorria o temor de que sua riqueza 
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malícia, desprovida de capacidade de avaliação exacta das coisas em termos 
eco nômicos e, por isso, susceptível de ser enganada”.8 E, por outro lado, 

era o ignorante e o grosseiro, incapaz de se exprimir 
correctamente e de compreender as subtilezas da vida, 
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Essa dupla especialidade trazia ao discurso erudito certo tom paternalista, 
de condescendência e compaixão. “Na verdade, os letrados dizem que, nas 
causas dos rústicos, se deveria preferir uma decisão baseada no sentido imanente 
���=���������	��������������������������������������������D10
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outra cultura, mas como manifestação da ignorância malsã, do arbitrário, do 
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����W����������XD11, e é nesse ponto que reside toda a violência 
dos eruditos contra as práticas do direito comum; onde o saber é tido como 
prática cultural da época, e a ignorância é uma atitude antinatural, uma recusa 
da realização humana.

Sobre os selvagens e bárbaros, o autor apresenta alguns escritos de Luís 
de Molina, que, segundo o autor, é pioneiro nos tratados sobre a escravização 
dos negros e de acesso muito restrito por estar escrito em latim e perdido no 
meio de obra genérica de direito. Também negros e ameríndios eram como os 
	������
��������	����������������������
��
���������
��������	������=���������
outros homens. Dessa forma, a questão da escravidão parece ser compreendida 
com dependência doméstica.

��������������������������������������������>���������������=���
�����
condenações por crimes que se achasse cabível tal pena (sendo constatados 
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nas relações de venda, pois sendo o homem livre, este poderia dispor de sua 
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sobretudo, pela oportunidade de conversão na fé católica. 

Contudo, Molina parece condenar como pecado moralmente inaceitável, 
o negócio, o lucro com a escravidão. 

As ideias de intromissão violenta no governo nativo, para 
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recusadas com base numa larga cópia de argumentos, 
dos quais se salienta o de que educar pressupõe alguma 
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social da pobreza na Europa moderna, e as obrigações para com os pobres 
dignos de misericórdia, observando uma variação da primitiva sensibilidade 
evangélica da solidariedade até a imagem associada à vagabundagem e à 
����K���������������
� �������������������������� W	����B����X
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coração de outrem com seus padecimentos na tentativa de aliviá-los. “Nisto 
��������� 	������(����
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	������(����X6�D13 A caridade e misericórdia eram obrigações dos cristãos, 
sendo a caridade o centro das virtudes cristãs. 

Em suma, o estatuto bem aventurado dos pobres cede cada 
vez mais perante o esplendor social e político da riqueza, 
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imagem mais tardia do pobre – contaminada pelas imagens, 
da vagabundagem, da insídia e da violência e oposta a 
uma primitiva sensibilidade evangélica de solidariedade 
comunitária que se comunica ao direito – que nos leva 
a incluir a categoria da pobreza entre as categorias da 
descriminação.14 
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Regime, como não apenas rara e difícil. Além disso, era excepcional e 
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sinais de perturbação social e de convulsão da ordem política.”15������������
procura evitar aqui as imputações de sentido que se confere a essa mobilidade 
aproximando das concepções de mobilidade do nosso mundo contemporâneo, 
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mostrando como, para o homem moderno, as mudanças na hierarquia social 
dependiam bem pouco de sua vontade própria.
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A mobilidade social aceita então é aquela que está de acordo com a manifestação 
honesta da sociedade, uma mobilidade que não fere a natureza das coisas. 
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era a graça real comparada pelo autor aos milagres de Cristo. “Estes milagres 
de engenharia social e política, quando não caibam a Deus, cabem aos seus 
vigários no mundo - os reis. A graça régia é um aspecto menos recordado 
das capacidades taumatúrgicas dos reis.”17 Entretanto, a mobilidade social 
desencadeada é apenas aparente. Essas formas de graça representariam apenas 
�	�������	����
��	��������=���������	�!�������������������;����������
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modo que a graça acaba também realizando a ordem.

É assim que Imbecillitas�����	�����	�����	�� ����������� ��^�@���
do professor Antônio Manuel Hespanha sobre os estamentos da sociedade de 
Antigo Regime. As proposições feitas acerca das camadas inferiores, tendo 
como base os tratados de direito contemporâneos, mostram a solidez que 
����������������	��������������������������=��>���������������	���������
das sociedades de Antigo Regime. Mais um excelente trabalho do consagrado 
professor Hespanha.
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